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 AUTOR: EDEILDO GONSALVES DOS SANTOS – PSDB
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 34, de 31 de agosto de 2022.
"Dispõe sobre a denominação da Rua Projetada “A” no Bairro San Remo, localizado na área urbana do município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a ter a seguinte denominação “RUA NELSON TADASHI OGURA", e dá outras providências."
PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º. A Rua Projetada “A”, no Bairro San Remo no Município de Nova Andradina Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua “ Nelson Tadashi Ogura”;
Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PÓSTUMA que o mmunicípio de Nova Andradina presta ao Sr. Nelson Tadashi Ogura, pelos relevantes serviços prestados ao mmunicípio de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Andradina, MS, 31 de agosto de 2022.

DEILDO PISCINEIRO – PSDB

“Deildo Piscineiro”
Vereador e 2º Secretário

BIOGRAFIA 
Nelson Tadashi Ogura, nascido aos 02 dias do mês de julho do ano de 1958, na cidade de Mirante de Paranapanema, Estado de São Paulo, filho de Noboro Ogura e Cornélia de Almeida Ogura.  Durante sua infância e adolescência acompanhava seu pai com trabalhos de feirante, já morando em Ouro Verde no mesmo Estado, em 1975, mudaram-se para Nova Andradina, aos 17 anos começou a trabalhar na agencia do Banco Itaú, neste Município onde permaneceu por 09 anos. Enquanto trabalhava neste que foi seu primeiro emprego, conheceu sua esposa Ieda Maria Cavalcante Ogura, e no dia 30 de janeiro de 1982 tiveram a graça Divina de se unirem em enlace matrimonial.

Do casamento tiveram 05 filhos: Fernando Cavalcante Ogura, Carla Fernanda Cavalcante Ogura, Frederico Cavalcante Ogura, Thais Fernanda Cavalcante Ogura, Felipe Cavalcante Ogura. e 09 netos: Leticia, Mauricio, Maria Eduarda, Geovana, Arthur, Benjamin, Davi, Antonio e Mirelly, esta na qual hoje com 15 anos, que desde o nascimento esteve ao lado do (Vô Nelson) como à chamava e ele a tinha como a menina dos seus olhos.
 Em 1984, começou a trabalhar na empresa Yano Transportes, empresa esta que ficou por 16 anos, e no ano de 2001, migrou a trabalho para o Japão e permaneceu por 04 anos, retornando ao Brasil em 2004, voltando a trabalhar na mesma empresa Yano Transportes, onde se aposentou e continuou trabalhando.

Nelson Ogura, Pica Pau, como era chamado pelos seus companheiros, um homem de um coração imensurável, honesto, fiel, um pai tremendo, que viveu para seus filhos, um esposo que dedicou toda sua vida pela esposa e sua família, que só parou quando a “Covid 19” veio e o levou em apenas uma semana. 
Em 10 de Abril de 2021, partiu de forma serena, após lutar arduamente por sua vida, deixando devastado o coração de todos aqueles que o amavam. Sua família e seus amigos lamentam com pesar esta perda irreparável.
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